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Núin. 276 — A n o 53 .o 

T —• re-istar i frequência do pessoal da Secre tar ia e 
dos íffemaros do Conse lho ; * 

8 — i n f o r m a r os procesos de férias e licenças dos f u n -
cior.ark.is: 

9 — cr^ . in i za r os relatórios d a Secre tar ia do Conse
l h o : 

10 — executar outros serviços que lhe forem distxí-
buidos orlo Dire tor u e r a l . 

CAP ÍTULO V I I I 

D a Divisão do Serviço Leg is lat ivo 
Arr igo 1 2 . — A D;-.isâo do Serviço Leg is lat ivo c om

pete: 
1 - uact i logra far os requerimentos, emendas, parece

res, subst i tut ivos, resoluções e m i n u t a s de decretos-leis; 
2 — rever a matéria p t u t a d a n a Divisão e p u b l i c a 

da no j o r n a l o f i c i a l ; 
3 — preparar e rever os u n a i s do Conse lho ; 
4 — rever as publicações dos decretos-leis estaduais 

e m un i c i p a i s , representar,üo sobre as i r regular idades ou 
incorreções ver i f icadas; 

0 — registar e numera r pareceres, subst i tut ivos, re
quer imentos, resoluções e m inu tas de decretos-leis; 

5 — registar as publicações dos decretos- le is ; 
7 — preparar os t raba lhos executados n a Divisão p a 

r a publicação n o j o r n a l o f i c i a l ; 
8 — colec ionar e d i s t r ibu i r separatas de publicações 

de pareceres e resoluções; 
9 — re lac ionar os pareceres, subst i tut ivos e decretos-

lets pa ta uso das demais unidades d a Sec re ta r i a ; 
10 — re lac ionar os papeis p a r a l e i tu ra no expediente 

da sessão e os pareceres e projetos de resoluções i n c l u i -
dos n a pauta dos t raba lhos ; 

11 — organizar as coleções de separatas d a ordem do 
d i a ; 

12 — organizar o relatório mensa l dos serviços; 
13 — executar outros serviços que lhe forem d i s t r i 

buídos pelo D i re to r G e r a l . 

C A P I T U L O I X 

D a Divisão do Protocolo, Arqu ivo e A lmoxar i f ado 

Ar t i go 13 — A Divisão do Protocolo, A rqu ivo e A l m o 
xar i fado compete: 

1 — receber, registar e au tua r os papeis submet idos 
3.0 exame do Conse lho ; 

2 — i n f o r m a r sobre o andamento dos processos; 
3 — anotar , nas f ichas, as ocorrências ver i f icadas 

com 03 processos; 
4 — fazer j u n t a d a de documentos aos processos; j 
5 — f iscal izar a decorrência dos prazos p a r a solução 

dos processos; 
6 —re lac ionar os papeis entrados no Conse lho pa ra 

uso das demais unidades da Sec re ta r i a ; 
7 —«restituir documentos anexados aos processos; 
8 — ext ra i r certidões; 
9 — arqu ivar os papeis e processos resolvidos e os l i - j 

vros usados; 
10 — adqu i r i r matérias necessárias ao func ionamento 

das dependências da Sec re ta r i a ; | 
11 — guardar os mater ia is e fornecê-los, mediante r e 

quisição, as demais ursBades d a Sec re ta r i a ; I 
12 registar os bens pa t r imon ia i s do Conse lho ; 
13 — organizar relatório mensa l do mov imento de 

ent rada saída e estoque de mater ia i s de consumo; 
14 — executar outros serviços que lhe forem d i sv - i -

buldos pelo D i r e t o r G e r a l . 

. P A R T E S E G U N D A 

Do pessoal 

C A P Í T U L O I ' 

Disposições gerais 
Ar t i go 14 — A s nomeações e promoções rio quaciro do 

pessoal são reguladas pelo decreto- le i es tadual n . 12.273, 
de 28 de outubro de 1941, cabendo ao Pres idente do C o n - i 
selho, nos termos do a r t . 12 desse decreto- le i , combinado 
c o m o a r t . 14 do decreto- le i n . 12.490, de 31 de dezem- ] 
bro de 1941, a nomeação dos t i tu la res . j 

Nos termos das mesmas leis, são de l i v re nomeação 
do Pres idente os cargos isolados de prov imento indepen
dente de concurso "e os cargos que devam ser exercidos em 
comissão. I 
8 Parágrafo único — Os funcionários serão demit idos 
por a to do Presidente, nos termos do decreto l e i es tadua l 
c i tado . 

A r t i g o 15 — Ap l l cam-se aos funcionários do Conse
lho A d m i n i s t r a t i v o do Estado as disposições gerais a que 
se subord inam os derrisls funcionários públicos estaduais . 

A r t i g o 16 — A distribuição do pessoal pelo órgãos d a 
Secre tar ia será fe i ta pelo D i r e t o r G e r a l , cons iderada a 
capac idade técnica de cada funcionário, sem p i e ju i zo d a 
detarminação, pe la Presidência, p a r a exercício rios órgãos 
a e l a d i re tamente subordinados. 

Parágrafo único — Os serviços poderão ser desdobra
dos e m turmas , or ientadas por funcionários designados 
pelo D i r e t o r G e r a l . 

A r t i g o 17 — D e n t r o das dotações orçamentarias, po 
derão ser admit idos , pelo Pres idente, os extranumerários 
que se f izerem necessários ao serviço, nos termos da le
gislação em vigor . 

C A P I T U L O II 

Do quadro do pessoal e das carreira* 
Art igo 18 — P i c a m alterados, pe la f o rma a'iaíxo. i s 

seguintes cargos, cr iados pelo a r t . 72 do decreto- le i esta
d u a l n . 12.490, de 31 de dezembro de 1941: 

1 — o de consul tor chefe da Consu l t o r i a Jurídica p a 
ra o de ecnsul tor jurídico; 

2 — o tíe consultor chefe da Consu l t o r i a Técnico-Fl-
nance i r a p a r a o de consul tor técnico; 

' 3 — o de consultor subchefe da Consu l t o r i a Jurídica 
e o de advogado-assistente do D i r e t o r G e r a l para os de 
subconsultores jurídicos; 

4 — o de consul tor subchefe d a Consu l t o r i a Técnico-
P i n a n c e i r a p a r a o de subconsultor técnico; 

5 — três de of ic ia is redatores, cujos t i tu la t es são b a 
charéis em dire i to , p a r a o de subconsultores jurídicos; 

6 — u m de o f i c i a l redator p a r a o de assistente a d m i 
n i s t r a t i v o ; 

1 — dois de chefes de serviço para os dê assistentes 
admin i s t r a t i v o s ; 

• 8 — u m de chefe de serviço, cujo t i tu l a r é bachare l 
em d ire i to , p a r a o de subconsul tor Jurídico; 

9 — os de advogados-auxíliares p a r a os de subcon
sultores jurídicos aux i l i a r es ; 

10 — quatro de contadores para os cie assistentes 
técnicos; 

11 — os de segundos aux i l iares de contador para os 
de pr imeires aux i l ia res técnicos; 

12 — o de encarregado do serviço de estatística e as
sentamentos do pessoal, o de encarregado do a lmoxa r i f a 
do, o de encarregado do arquivo, o de encarregado do ser
viço de dact i logra f ia do Legis lat ivo, o de encarregado ao 
serviço de revisão do Leg is lat ivo , o de encarregado dos 
serviços de assentamentos, registo e numeração do Le
gis lat ivo, pa ra os de of ic iais admin is t ra t i vos ; ' " 

13 — os de of ic ia is admin is t ra t i vos p a r a os de a u 
xi l iares admin is t ra t i vos ; 

14 — os de terceiros e quartos aux i l iares de con ta 
dor para os de segundos aux i l ia res técnicos. 

Paragra fo único — Os títulos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos referidos neste art igo serão apost i 
lados pelo Pres idente do Conselho A d m i n i s t r a t i v o e aver
bados n a Secre tar ia da Fa z enda . -

Ar t i go 19 — F i c a m ext intos õs seguintes cargos c r i a -
cos pelo a r t . 72 do decreto- le i estadual r». 12.490, cie 31 
ae dezembro de 1941: 

a) 1 contador assistente do D i re tor G e r a l ; 
b) 2 secretários da Mesa f " 
0 1 pr ime i ro a u x i l i a r de contador , 
d) l quarto escriturário 
e) 2 quartos aux i l iares de contadores 
Ar t i go 20 — F i c a m cr iados os seguintes cargos: 
1 encarregado dos serviços a iv . i l iares 
1 assistente v . . -
9 contínuos 
1 mensageiro -.-, ! 
2 aux i l ia res de expediente "'*"". 
4 aux i l i a res de revisão 
A r t i g o 21 — O quadro do pessoal l i xu ao Conselho 

Admin i s t r a t i v o do Estado, a tendidas as modificações pre
vistas nos a r t s . 18, 19 e 20, passa a ser o seguinte : 

a.) cargos 
I — Técnicos 

1 consultor jurídico 
6 subcontatíores jurídicos 

12 subcontadorea jurítí icos-auxinaies 
1 consultor técnico 
1 subconsultor técnico 
4 assistentes técnicos 
6 pr imeiros aux i l ia res técnicoa 
9 segundos aux i l ia res técnicos . 
1 taquígrafo . • 
1 taquígrafo aux i l i a r • ^ - \ 
1 assistente .-•.> 

I I — A d m i n i s t r a t i v o 
1 a i retor gera l 
2 of ic ia is de gabinete do Pres idente i 
2 aux i l i a res de gabinete do Pres idente .; j 
3 assistentes admin is t ra t i vos i 
1 encarregado dos serviços auxiliares» 
2 aux i l i a res admin i s t ra t i vos ; 
6 o f ic ia is admin is t ra t i vos c ! 
4 pr ime i ros escriturários 
6 segundos escriturários .... 
2 aux i l i a res de expedinte , ~r_ , 
4 aux i l i a res de revisão 

12 terceiros escriturários 
29 quartos escriturários 
2 contínuos zeladores 

14 contínuos 
4 motor istas 
3 mensageiros 
b) Funções grat i f i cadas 
2 secretários da M e s a 
6 assistentes de M e m b r o s ao Conse lho 

I 1 assistente do D i r e t o r G e r a l | 
2 aux i l ia res do D i r e t o r G e r a l 
2 aux i l ia res de gabinete do D i r e t o r G e r a i 
c) Funções de che f ia 
1 chefe do gabinete d a Presidência 
1 chefe d a Consu l t o r i a Jurídica 
1 chefe d a Consu l t o r i a Técnico-Financeira 
1 Chefe d a Divisão do Exped iente 
1 Che fe d a Divisão do Serviço Leg is la t ivo 
1 chefe d a Divisão do Protocolo, A lmoxa r i f ado e 

A rqu i vo _ 
1 chefe da Secção de Informações Técnicas 
1 chefe d a Secção de Fiscalização Orçamentária 
1 chefe d a Secção de Contab i l i dade 
A r t i g o 22 — O s venc imentos dos cargos de que t r a t a 

o art igo an te r i o r f i c a m equiparados: o - « H „ n 
1 — ao de d i re tor geral do Depar tamento t o Serviço 

Púbüco - a r t . 11 do decreto- le i n . 12.521, de 233 de j a -
rteiro de 1942 — o de d i re tor g e ra l ; 

2 ao de diretor da D i r e t o r i a de Assistência L e g a l 
do Depar tamento das Mun i c i pa l i dades — § l . o d o a r t . 

I 71 do decreto- le i n . 12.490, de 31 de dezembro de 1941 — 
o de consul tor jurídico; . 

3 — ao de 2.o subprocurador da P rocurado r i a J u d i c i a i 
do Es tado - a r t . 22 d a l e i n . 3 049 de 10 de s e t embm 
de 1937 e a r t . 23 do decreto n . 7.331, de 5 de j u l h o de 
1935 — o de subconsultor jurídico; 

4 — ao de subprocurador aux i l i a r da P rocurado r i a J u 
d i c i a l do Estedo — a r t . l . o do decreto- le i n . 12.317, de 
17 de novembro de 1941 — o de subconsultor jurídico a u -
X . u a r , ^ ^ ^ diretor da D i r e t o r i a de Contab i l i dade do 
Depar tamento das Mun i c i pa l i dades — I l . o do a r t . 71 
do decreto- le i n . 12.490, de 31 de dezembro de 1941 - o 
u> consul tor técnico; . 

6 — ao de assistente técnico do dnietor gera l da S e 
c re ta r i a da F a z e n d a — decreto n . 10.197, de 17 de m a i o 
de 1939 — o de subconsultor técnico; 

I — ao de aux i l i a r técnico do Depar tamento d a R e -
t e i t a da Secre tar ia da F a z e n d a — tabe la anexa ao de
creto n . 10.197, de 17 de ma i o de 1939 — o de assistente 
técnico * 

8 — ao de inspetor de contabi l idade da C o n t a d o r i a 
C e n t r a l do Es tado — tabela anexa ao decreto n . 10.197, 
r!e 17 de ma io de 1939 — o de p r ime i ro a u x i l i a r técnico; 

9 — aos de inspetor da D i r e t o r i a de Contab i l i dade do 
Depar tamento das Mun i c i pa l i dades — a r t . 69 do decreto 
n. 10.881, de 5 de jane i ro de 1940 — o de segundo aux i l iar/ 
técnico; , . í _ . _ 

10 — aos de chefe de serviço de administração do D e -
oar tamento do Serviço Público — a r t . 11 do decreto- le i 
p.. 12.521, de 23 de jane i ro de 1942 — o de assistente a d 
min i s t r a t i v o ; 

I I — aos de chefe de secção da D i r e t o r i a do E x p e d i e n 
te, do Depar tamento das Mun i c i pa l i dades — a r t . 69 do 
decreto n . 10.881, de 5 de j ane i ro de 1940 — o de o f i c ia l 
adm in i s t r a t i v o ; 

12 — aos de estatístico aux i l i a r de p r ime i ra , cio D e -
p-vrtamento de Estatística — decreto n . 9.434, de 23 de 
agosto de 1938 — o de aux i l i a r de expediente ; 

13 — acs de porteiro do Depar tamento das- M u n i c l p a -
Udades — a r t . 69 do decreto n . 10.881. de 5 cie jane i ro 
de 1940 — o de cont inuo-ze lador . 

Parágrafo único — Os de o f ic ia i de gabinete do P r c -
ttdente, aux i l i a r de gabinete do Presidente, p r ime i ro es
criturário, segundo escriturário, terceiro escriturário, quar 
to escriturário, contínuo e de motor ista , serão os f ixados 
para esses mesmos cargos pelo a r t . 72 do decreto- le i n . 
12.490, de 31 de dezembro de 1941. com as alterações i n t r o 
duzidas pelo decreto-lei n . 13.501, de 9 de agasto de 
1943. 

AVtigo 23 — Os venc ! mentos dos cargos de taquígrafo, 
tr,quígrafo-auxiliar, assistente, encarregado dos serviços 
auxi l iares , auxi l iares admin is t ra t i vos , aux i l ia res de r e v l -
táo e mensageiros serão, respectivamente, os seguintes: 
Cr$ 3.500,00, C r$ 2.500,00, CrÇ 2.500,00, C r$ 3.000,00, C : $ 
2.500,00, C r$ 800 00 e CrS 400.00, respeitada a situação dos 
t i tulares -ujo^ vencimentos sejam superiores aos f ixados 
neste art igo 

A r t i g o 24 — As gratificações de função de que t ra ta o 
a r t . 21, l e t ra " b " , serão, mensalmente, de C r $ 500,00 p a r a 
os secretários da Mesa , assistentes de Membros do C o n 
selho e assistente do D i re to r G e r a l e de C r$ 200,00 p a r a 
os aux i l iares de gabinete do D i re to r G e r a l . 

Ar t i go 25 — Quando a nomeação p a r a o cargo de d i -
t f tor geral recair em funcionário público, sem prejuizo 
t'os vencimentos de seu cargo efetivo, este perceberá u m a 
giatificação a rb i t rada pelo Pres idente . 

A r t i go 26 — Dos cargos referidos no a r t . 21. são: 
I — isolados, de prov imento em comissão: 
a) d i re tor gera l 
b) o f i c i a l de gabinete do Pres idente 
c) aux i l i a r de gabinete do Pres idente 
d) a u x i l i a i admin i s t ra t i vo 
e) encarregado dos serviços aux i l iares 
f) assistente 
I I — de carre i ra , de prov imento efetivo, na ordem aa-

I cendente : s 

I a) de advogado — subconsultor jurídico aux i l i a r — 
pubconsultor jurídico — 'consultor jurídico; 

b) de contador — segundo aux i l i a r técnico — p r i m e i 
ro aux i l i a r técnico — assmente técnico — subconsultor 
técnico — consultor técnico; 

c) taquígrafo-auxiliar — taquígrafo; 
d) quar to escriturário — terceiro escriturário — se

gundo escriturário — pr ime i ro escriturário — o f i c ia l a d 
m in i s t r a t i v o ; 

I I I — isolados, de prov imento efetivo, independen
temente de concurso : 

a) assistente admin i s t ra t i v o ; 
b) aux i l i a r de expediente: 
c) aux i l i a r de revisão; t 
d) contínuo-zeiador; 
e) contínuo: 
f) mensageiro. 
A r t i g o 27 — São da confiança imeciiaiav 
I — do Pres idente do Conse lho : 
a) os t i tu lares dos cargos de-
1 — diretor gera l ; ' -
2 — o f i c ia l de gabinete do Pres idente ; 
3 — aux i l i a r de gabinete do Pres idente ; 
4 — encarregado dos serviços aux i l i a res ; 
b) os t i tu lares das funções grat i f icadas d ; secreta

r i o da M e s a ; 
I I — dos Membros do Conselho, os t i tu lares das 

funções grat i f icadas de assistentes; 
I I I — do d ire tor geral , õ t i tu l a r do cargo de ass is ten

te e os t i tu lares das funções de che f ia das Consul tor ias , 
das Divisões e das Secções, bem como os t i tu la res das 
funções grat i f i cadas de aux i l i a r de gabinete e assistente 
do D i r e t o r G e r a l . 

A r t i g o 28 — Será exig ida, para o prov imento do c a r 
go de assistente, a habilitação por escola o f i c ia l de e n 
genhar i a . 

A r t i go 29 — As designações para o exercício de f u n 
ções grat i f i cadas ou de che f ia , bem como as substituições 
remuneradas , serão feitas pelo Presidente do Conse lho 
A d m i n i s t r a t i v o . 

í" . ' . ; C A P I T U L O I I I 

Disposições transitórias 

Ar t i go 30 — As despesas com a execução ao presen
te decreto- le i correrão por conta das verbas próprias 
consignadas no orçamento ao Conse lho A d m i n i s t r a t i v o 
do Es t ado . 

A r t i g o 31 — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
da ta de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 9 
de dezembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A 
José A d r i a n o M a r r e y Júnior. 

í )ECRETO-LEI N . 13 714, D E 1« D E D E Z E M B R O D E 
1943 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E 3 . 
P A U L O , n a conformidade do disposto n o a r t . 6.0, n . 
IV , do decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, e nos 
termos d a Resolução n . 2.174, de 1943, do Conse lho Aa - , 
min i s t ra t i v o do Estado , i 

Dec re ta : i 
A r t i g o l . o — F i c a a P re f e i tu ra da Estância H i d r o - i 

m i n e r a l de Lindóia autor i zada a adqu i r i r , mediante c o n - _j 
corrência a d m i n i s t r a t i v a , até o l im i t e de Or$ 18.000,00 j 
(dezoito m i l cruze iros ) , u m automóvel usado, mov ido » 1 
gasogênio, dest inado a serviços admin i s t ra t i vos . r, 

Ar t i g o 2.o — A - f i m - d e ocorrer as despesas com a \ 
execução do presente decreto- le i , f i ca aberto, n a C o n t a 
do r i a d a P r e f e i tu ra d a Estância H i d r o m i n e r a l de L i n 
dóia, u m crédito especial de C r f 18.000,00 (dezoito m i l -
cruze i ros ) . 

Parágrafo único — O valor do presente crédito sera 
coberto c o m os recursos provenientes do excesso de arre- ; 
cadação já ver i f i cado. 

A r t i g o 3.o — Este decreto- le i entrará e m vigor na 
d a t a de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. J 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 10 i 
de de/embro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A 
J . A . M a r r e y Júnior 
F ranc i s co D ' A u r i a 
G a b r i e l Mon t e i r o d a S i l va j 

t*ublicado n o Depar tamento das Munic ipa l idades , aos ' i 
10 de dezembro de 1943. 1 

P a o l o P i n t o de Ca r va lho — Di re to r da D i re to r ia de j 
Expediente . _ a 
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